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 Lei nº 74, de 30 de Dezembro de 1998 
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ATOS DO PREFEITO

LEI Nº 766 DE 22 DE AGOSTO DE 2022

“Desafeta Bem Público de Uso Comum (Praça) e Afeta na 
qualidade de Uso Especial (Unidade Básica de Saúde) e 
dá outras providenciais”.

LUCAS DUTRA DOS SANTOS, Prefeito do Município de 
Seropédica, Estado do Rio de Janeiro, no uso das atribui-
ções que lhe confere o Art. 74 da Lei Orgânica do Municí-
pio, faz saber que a Câmara de Vereadores aprovou e eu 
sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º Fica retirada a afetação do Bem Público Municipal 
de Uso Comum situado na QUADRA Nº 55 (CINQUENTA 
E CINCO), do loteamento denominado “Fazenda Caxias”, 
Seropédica, matriculado sob o nº 10099, ficha 01, livro 02 
do 1º Ofício de Itaguaí, onde para fins legais e conforme 
averbado no  registro de imóvel foi destinado à construção 
de uma Praça Pública.
Art.2º Passa a estar novamente afetado o referido imóvel, 
desta vez na qualidade de Uso Especial, para fazer constar 
a destinação de uma Unidade Básica de Saúde.
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Seropédica-RJ, 22 de agosto de 2022.

LUCAS DUTRA DOS SANTOS
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 833 DE 22 DE AGOSTO DE 2022

O PREFEITO MUNICIPAL DE SEROPÉDICA, no uso de 
suas atribuições legais e, considerando a necessidade de 
regulamentar e fiscalizar o cumprimento dos contratos.

ESTABELECE COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO 
DO CUMPRIMENTO DO CONTRATO Nº 55/2022   
REFERENTE AO PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 
16341/2021.

RESOLVE:

Art. 1º - DESIGNAR os servidores abaixo, para compor 
a Comissão de Fiscalização de cumprimento dos 
termos do Contrato nº 55/2022, referente ao Processo 
Administrativo n.°16341/2021, cujo objeto A PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO, MODERNIZAÇÃO E 
INFORMATIZAÇÃO DO CEMITÉRIO MUNICIPAL SANTA 
SOFIA.

1)	 JULIANA SANTOS DE SOUZA DA GLORIA - 
MATRÍCULA:19449 – COORDENADOR DE AUXILIOS E 
ISENÇÕES.
2)	 LEANDRO SÁ AMARAL - MATRÍCULA: 19894 – 
ASSESSOR JURÍDICO;
          3)  RAFAEL ENOCK KLEM SOARES -  MATRÍCULA: 

17587 – COORDENADOR DE INFORMÁTICA.

Art. 2º-  Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogando as disposições em contrário.

Registra-se, Publique-se e Cumpra-se.           

LUCAS DUTRA DOS SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL

         PORTARIA Nº 834/2022 DE 22 DE AGOSTO DE 2022

O PREFEITO MUNICIPAL DE SEROPÉDICA, do Estado 
do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas, na forma do Art.74, inciso IX, da Lei Orgânica do 
Município de Seropédica.

RESOLVE:

Readaptar o (a) servidor (a) efetivo (a) GIOVANE BRAZ 
ABREU DA SILVA , matrícula 2791, ocupante do cargo 
efetivo PROFESSOR DOC II 22,5  para ORIENTADOR 
EDUCACIONAL, pelo período de 180 (cento e oitenta) 
dias, de acordo com o Art. 25º do Regime Jurídico Único 
dos Servidores Públicos de Seropédica, c/c Art.1º da E.M. 
nº 20, tendo seus efeitos à partir  de 18/08/2022, conforme 
processo nº 11233/2022.

Registra-se, Publique-se e Cumpra-se.           

LUCAS DUTRA DOS SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 835/2022

O PREFEITO MUNICIPAL DE SEROPÉDICA, do Estado 
do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas e considerando a necessidade de regulamentar 
e fiscalizar o cumprimento dos contratos da Secretaria 
Municipal de Saúde. 

ESTABELECE COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO DO 
CUMPRIMENTO DOS TERMOS DA ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS Nº 024/2022, REFERENTE AO PROCESSO 
ADMINISTRATIVO Nº 5923/2022. (COMBUSTÍVEIS).

RESOLVE:

 Art. 1º NOMEAR os servidores abaixo, para compor a 
Comissão de Fiscalização de cumprimento dos termos da 
ata de registro de preços nº 024/2022, referente ao processo 
administrativo nº 5923/2022.

1) Gerson Teixeira Pinho – Matr. 17.751 – Coord. Geral de 
Viaturas e Ambulâncias;
2) Márcio Figueiredo do Canto – Matr. 17.679 – Diretor de 
Urgência e Emergência;
3) Marcelo Francisco da Silva – Matr. 3217 – Motorista.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir de 04 de agosto 
de 2022.

Seropédica, 22 de agosto de 2022. 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Lucas Dutra dos Santos
Prefeito Municipal

ERRATA.

PORTARIA N.º 812 DE 09 DE AGOSTO DE 2022

Onde se lê: ... FLAVIA REGINA DE ABREU TEIXEIRA...

Ler-se-á: ... FLAVIA REGINA DE ABREU TEIXEIRA MES-
SERE...

Seropédica, 22/08/2022.

Registra-se, Publique-se e Cumpra-se.

LUCAS DUTRA DOS SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL

DECRETO Nº 1989 DE 23 DE AGOSTO DE 2022

                                                                       INSTITUI 
A 11ª CONFERÊNCIA MUNICIPAL DOS DIREITOS DA 
CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE SEROPÉDICA. 

               O PREFEITO MUNICIPAL DE SEROPÉDICA, 
no uso de suas atribuições legais e de conformidade com 
o inciso VII, do art.74 da Lei Orgânica do Município de 
Seropédica,

DECRETA:

	 Art. 1º - Fica instituída a 11º Conferência Municipal 
dos Direitos da Criança e do Adolescente, a ser realizada nos 
dias 05 e 06 de Outubro de 2022, cujo tema é a “Situação dos 
Direitos Humanos de Crianças e Adolescentes em tempo 
de pandemia da Covid-19: Violações e Vulnerabilidades, 
ações necessárias para reparação e garantia de políticas 
de proteção integral, com respeito à Diversidade”

	 Art. 2ª – As despesas decorrentes da aplicação 
deste Decreto, ocorrerão por conta de dotação própria do 
orçamento do órgão gestor municipal de Assistência Social.

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Seropédica, 23 de agosto de 2022.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Lucas Dutra dos Santos

Prefeito Municipal
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ATOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

EXTRATO DE CONTRATO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 8070/2022
CONTRATO Nº: 060/2022
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE CONSTRUÇÃO 
E REFORMA DA ESCOLA MUNICIPAL JOÃO LEÔNCIO 
– SEROPÉDICA - RJ, COM O FORNECIMENTO DE 
TODOS OS EQUIPAMENTOS, MAQUINÁRIO, MÃO 
DE OBRA E TODOS OS MATERIAIS PECULIARES 
A CADA TIPO DE SERVIÇO A FIM DE ATINGIR 
OS OBJETIVOS DESTE ESTUDO TÉCNICO. OS 
SERVIÇOS SERÃO EXECUTADOS CONFORME 
ORIENTAÇÕES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SEROPÉDICA, DE ACORDO COM AS CONDIÇÕES E 
EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE INSTRUMENTO, 
ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES DESCRITAS NO 
PROJETO BÁSICO E SEUS ANEXOS.
PARTES: Secretaria Municipal de Educação e SM 
Comercio E Empreendimentos EIRELI - ME
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses a partir da 
assinatura
VALOR: R$ 8.401.728,53 (oito milhões, quatrocentos e 
um mil, setecentos e vinte e oito reais e cinquenta e 
três centavos)
Programa de Trabalho: SALÁRIO EDUCAÇÃO / 
RECURSOS PRÓPRIOS
Elemento de Despesa: 01.09.000.12.361.004.2067.44.9
0.51.00 – OBRAS E INSTALAÇÕES – FONTE 31
                                      01.09.000.12.361.024.2808.44.90.
51.00 – OBRAS E INSTALAÇÕES – FONTE 01	
	
Nota de empenho: 946/2022, Empenho referente as 
medições do ano de 2022, e ao se iniciar o ano de 2023 
se fará empenho para vigência do ano.
FUNDAMENTO: Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 
1993 e suas alterações.
DATA DA ASSINATURA: 15/08/2022

Seropédica – RJ, 15 de agosto de 2022.

MARCIEL FALCÃO PEQUENO
Secretário Municipal de Educação, Cultura e Esporte 

Mat. 11.704
ORIGINAL ASSINADO NO PROCESSO 

ADMINISTRATIVO

ATOS DA SECRETARIA MUNICIPAL 

 DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº. 0935 DE 22 DE AGOSTO DE 2022

A SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, da Prefeitura 
Municipal de Seropédica, em conformidade com o Decreto 
n.º 0673 de 16 de março de 2010.

RESOLVE: 
  
Conceder a (o) servidor (a), FLORA SILVA PAIVA, 
matrícula nº. 14721, lotada na Secretaria de Educação, 60 
(sessenta) dias de Prorrogação da Licença Maternidade, 
com efeitos a partir de 16/11/2022 à 14/01/2023, conforme 
processo nº. 11889/2022.

Registra-se, Publique-se e Cumpra-se.

   Cláudia Cristina da Costa Ferreira 
Secretária de Administração

Matr. 1703

PORTARIA Nº. 0933 DE 22 DE AGOSTO DE 2022

A SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, da Prefeitura 
Municipal de Seropédica, em conformidade com o Decreto 
n.º 0673 de 16 de março de 2010.

RESOLVE: 
  
Conceder a (o) servidor (a), JAQUELINE GARCIA DOS 
SANTOS, matrícula nº. 13540, lotada na Secretaria 
de Educação, 60 (sessenta) dias de Prorrogação da 
Licença Maternidade, com efeitos a partir de 04/11/2022 à 
02/01/2023, conforme processo nº. 12023/2022.

Registra-se, Publique-se e Cumpra-se.

   Cláudia Cristina da Costa Ferreira 
Secretária de Administração

Matr. 1703

PORTARIA Nº. 0934 DE 22 DE AGOSTO DE 2022

A SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, da Prefeitura 
Municipal de Seropédica, em conformidade com o Decreto 
n.º 0673 de 16 de março de 2010.

RESOLVE: 
  
Conceder a (o) servidor (a), FABIANA CRISTINA MATTOS 
DE FREITAS, matrícula nº. 11720, lotada na Secretaria 
de Educação, 60 (sessenta) dias de Prorrogação da 
Licença Maternidade, com efeitos a partir de 24/10/2022 à 

22/12/2022, conforme processo nº. 11678/2022.

Registra-se, Publique-se e Cumpra-se.

   Cláudia Cristina da Costa Ferreira 
Secretária de Administração

Matr. 1703

EDITAL N.º 016/2022

EDITAL DE CONVOCAÇÃO – PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO N.º 001/2022.

A SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no 
uso de suas atribuições legais, 
 - considerando o disposto no Edital 001/2022 de 
18/01/2022;
 - considerando o aumento do quantitativo de vagas,

Resolve, CONVOCAR, para entrega da documentação e 
entrega de memorando, com observância a ordem classi-
ficatória, os candidatos aprovados, constantes nos Anexos 
deste Edital.

Ficam convocados os referidos candidatos, para se apre-
sentarem junto a Secretaria Municipal de Administração, 
situada na Rua Maria Lourenço, n.º 18 (Galpão anexo da 
Prefeitura), Fazenda Caxias, Seropédica-RJ, para entrega 
da documentação para contratação, no dia 25/08/2022 
de 09:00 às 16:00h

Os candidatos convocados deverão comparecer na data e 
horário acima estabelecido, portando original e cópia dos 
seguintes documentos:

•	 Identidade;
•	 CPF;
•	 PIS/PASEP;
•	 Comprovante de residência atual;
•	 Comprovante de escolaridade;
•	 Certidão de Nascimento ou Casamento;
•	 Certidão de Nascimento e CPF dos filhos;
•	 Título de Eleitor;
•	 01 Foto 3x4;
•	 Carteira de Trabalho e número de série;
•	 Certificado de reservista (para o sexo masculino);
•	 Telefone para contato e E-mail;
•	 Declaração de bens / Declaração de Imposto de 
Renda;

Após a entrega da documentação junto a Secretaria 
Municipal de Administração, os candidatos convocados 
no presente, deverão comparecer à Secretaria Munici-
pal de Educação Cultura e Esporte – SMECE, no dia 
26/08/2022 de 09:00 às 15:00h, para entrega de memo-
rando para Unidades Escolares.
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Ficam os candidatos convocados pelo presente Edital, obrigados a suprirem as de-
terminações para a efetiva contratação, sendo considerado eliminado aquele que não 
comparecer na data e horário estabelecido, bem como não apresentar a documentação 
necessária.

Registra-se, Publique-se e Cumpra-se.

Seropédica, 22/08/2022.

Claudia Cristina da C. Ferreira
Secretária Municipal de Administração

Matr. 1703 – PMS

ANEXO II
PROFESSOR DE  MATEMÁTICA

CLASS NOME RG SITUAÇÃO

48º DEIVISON DA SILVA GOMES 2555**** APROVADO 

49º LEANDRO MELO DOS SANTOS 2121**** APROVADO 

PROFESSOR DE PORTUGUÊS

CLASS NOME RG SITUAÇÃO

85º PATRICIA SANTOS DE FRANCA 1196**** APROVADO 

86º ERICH DE MATOS SILVA 3556**** APROVADO 

87º LEANDRO CARVALHO DE SOUZA 1275**** APROVADO 


